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DECRETO DE 17 DE ABRIL DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição do Estado do Pará, e
Considerando o disposto na Lei nº 2.517, de 9 de novembro de 1925, que 
cria o Conselho Penitenciário COPEN e o Decreto nº 418, de 4 de novembro 
de 1979 que o regulamenta;
Considerando o disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 8.937, de 2 de de-
zembro de 2019; e
Considerando as informações e os documentos constantes do Processo nº 
2023/377743. 
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar do Conselho Penitenciário (COPEN), o representante abai-
xo indicado: 
Representante da Defensoria Pública da União (DPU)
Suplente: Wagner Wille Nascimento Vaz
Art. 2º Nomear como membro do Conselho Penitenciário (COPEN), a repre-
sentante abaixo indicada:
Representante da Defensoria Pública da União (DPU)
Suplente: Michelle Leite de Souza Santos
Parágrafo único. O membro ora nomeado completará o mandato do repre-
sentante substituído.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 17 DE ABRIL DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos X e XX, da Constituição Estadual, bem 
como consoante os termos da Lei Estadual nº 6.833, de 13 de fevereiro 
de 2006, e;
Considerando os termos do Decreto publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 35.254, de 12 de janeiro de 2023, de instauração do Conselho de Justi-
ficação destinado a apurar as supostas faltas funcionais do Justificante MAJ 
QOPM RG 35472 MARCELINO DA SILVA ANDRADE;
Considerando os documentos e justificativas constantes dos Processos nº 
2022/1627617 e 2023/144427 e a Manifestação nº 000010/2023 da Pro-
curadoria-Geral do Estado - PGE;
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado, nos termos do art. 123, §§ 1° e 2° e 133, da Lei 
Estadual nº 6.833, de 2006, o Conselho de Justificação instaurado pelo 
Decreto de 11 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado 
n°35.254, de 12 de janeiro de 2023, pelo período de 20 (vinte) dias úteis, 
a contar de 11 de abril de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar o CEL QOPM RG 18044 JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR, 
Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, a se ausentar de suas fun-
ções, no período de 22 a 30 de março de 2023, em gozo de férias regula-
mentares, devendo responder pelo expediente do Órgão, no impedimento 
do titular, CEL PM MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA Chefe do Esta-
do-Maior da Policia Militar do Estado do Pará. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
tornar sem efeito o Decreto datado de 10 de abril de 2023, publicado no Di-
ário Oficial do Estado nº 35.357, de 11 de abril de 2023, que concedeu férias 
regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 2021/2022, à RÔMULO 
RODOVALHO GOMES, Secretário de Estado de Saúde Pública – SESPA.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar VERA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA, Secretária de Estado de Comuni-
cação, a viajar para Londres - Reino Unido, no período de 18 à 22 de abril de 
2023, a fim de acompanhar a agenda do Exmo. Sr. Governador  do Estado, 
devendo responder pelo expediente do Órgão, na ausência da titular, ALINNE 
KELLEN MONTEIRO PASSOS, Secretária Adjunta de Estado de Comunicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar BIANCA CHAVES MARCUARTÚ, Técnica em Gestão de Meio Am-
biente da Secretária de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, a 
viajar para Cali/Colômbia, no período de 28 de maio a 3 de junho de 2023, 
sem ônus para o Estado, a fim de participar do Workshop de acompanha-
mento do Programa de formação “Train the Trainers: Empowering Women 
in Geographic Information Systems and Environmental Sciences”.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
JARLIELSON SANTOS DA COSTA do cargo em comissão de Assessor Espe-
cial I, a contar de 10 de abril de 2023. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
BÁRBARA LUZIA DE OLIVEIRA MATOS para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Especial I, a contar de 10 de abril de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
DENNIS RODRIGUES CORREIA para exercer o cargo em comissão de As-
sessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

DECRETO DE 17 DE ABRIL DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Simplifi-
cado, instaurado pela Portaria nº. 1.674/2021-GAB/PAD, publicada no Diá-
rio Oficial do Estado nº. 34.770, de 19 de novembro de 2021;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/305734 e o 
Parecer n° 000018/2023 da Procuradoria-Geral do Estado (PGE),
R E S O L V E:
Art.1º Demitir a servidora pública ADRIANA MARIA ESTEVES MARTINHO, 
matrícula nº. 5624177-1 do cargo efetivo de Professor Classe I, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação (SEDUC), com fundamento no art. 190, 
inciso II, § 2° da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


